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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N9 2.090 
(DO SENADO FEDERAL) 

PLS N9 69/96 

, DE 1996 

• 

Denomina "Professor Potiguar Matos" a Escola Técnica Fede 

ra1 de Pernambuco - Unidade de Ensino Descentralizado _ Pes 
queira. 

(ÀS CXJMISSOES DE EDUCAÇÃO, aJLTIJRA_E D~PORTO; E DE mNSTITIJIÇÃO E JUS 
TICA E DE REDAÇÃO(ART.54) - ART.24, 11. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° A Unidade de Ensino Descentralizado - Pesqueira, da Escola Técnica 
Federal de Pernambuco, passa a denominar-se Escola Técnica Federal de Pernambuco -
Unidade de Ensino Descentralizado "Professor Potiguar Matos" - Pesqueira. 

vpll. 

Ar t. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário. 

Senado Federal, em c2l[ de junho de 1996 

Senador José Sarney 
Presidente do Senado Federal 



. "LEGISLAÇÃO CItADA ANEXADA PEI,A 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS-CeDl" 
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TÍTULO IV 
DA ORGANlZAÇAo nós PODERES 

CAPÍ11JLo I 

Do PODER LEGISLATIVO 
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SEÇÃO VIII 

Do PROCESSO LEGISLATlJIO 
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SUBSEÇÃO m 

DAS LEIS 

..•........... ---- .. -._-_ ..........• -- ..... -.. --_ .. _---------._. _- -- .... _. _. __ ._.-- .. --
Art. 65. O projeto de lei aprovado por 11ma Casa será revisto pela outra, em 
um só turno de discussão e votação, e enviado à sanção ou promulgação, se a 
Casa revisora o aprovar, ou arquivado, se o rejeitar. 

Parágrafo único. Sendo o projeto emendado, voltará à Casa iniciadora . 
•................•.........•.••...............•............................. _---_._-- -.... 
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SENADO FEDERAL 
GABINETE DO SENADOR JOEL DE HOLLANDA 

À Comissão de 
EDUCAÇÃO 

SENAOO FEDERAL 

Em I t'/d/ l~iSão terminativa) 

PROJETO DE LEI DO SENADO N° {.7 , DE 

Denomina "Pn?!ess()r P()/iguar Mat()s" a 
Escola Técnica Federal de Pernambuco -
Unidade de Ensino J)escentralizado -
Pesqueira, 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. r' A Unidade de Ensino Descentralizado-Pesqueira, da Escola 

Técnica Federal de Pernambuco, passa a denominar-se Escola Técnica Federal de 
Pernambuco-Unidade de Ensino Descentralizado "Professor Potiguar Matos" -

Pesqueira, 

Art. 2u Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário, 

smADO r EOEf1AL 
t 'lC [C ('[' !O ! '-ai ;; / ,;U __ ~ 

t ' L. S 111, ",. ___ ,"6 9, g6~ 
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SENADO FEDERAL 
GABINETE DO SENADOR JOEL DE HOLLANDA 2 

JUSTIFICAÇÃO 

Já se tornou uma tradição no Brasil e, é claro, no Estado de 

Pe111ambuco também, dar a logradouros públicos e a escolas denominações que 

se concretizam como justas homenagens a personalidades importantes da vida 

pública nacional ou que, em tern10S regionais ou locais, prestaram relevantes 

serviços à comunidade. 

o que se pretende com este projeto é dar continuidade a esse 

louvável costwne brasileiro, reverenciando a memória de lUl1 educador emérito, 

jornalista combativo e intelectual de destaque, do Estado de Pernambuco, o 

Professor Potiguar Figuerêdo Matos, falecido no dia 19 de fevereiro de 1996. 

f 

O Professor Potiguar não era apenas wn Professor de História de 

colégios e universidades de Pel1uunbuco~ era um dos maiores mestres do 

Nordeste, um competente membro da Academia Pernambucana de Letras, um 

orador brilhante e um educador que muito contribuiu para o engrandecimento da 

cultura, do ensino e do jornalismo regionais . 

Nos conturbados tempos de 1968 e 1969, em plena vigência do Ato 
Institucional n° 5, época de extraordinária mobilização estudantil , foi ele Reitor 
da Universidade Católica de Pernambuco. 

Com sua formação democrática. com equilíbrio, com senso de 

justiça e com extrema habilidade, enfrentou com altivez . e dignidade as 
, 

insuportáveis pressões exercidas contra ele, contra a Universidade que dirigia e 

) SC!'.'l,OO fE DERAL 
['Il torC I\) I (;gis l1,lUlfO 

• 

contra seus alunos. Todos os registros da época, inclusive depoimentos de 
estudantes que lideravam grupos políticos e grandes manifestações, são unânimes 
em elogiar sua conduta, sempre serena e íntegra, sua solidariedade e sua 

grandeza nas horas mais graves da vida política do País . ~_'\ 

.. . CC' ti . /.910'/ ! L • . J. 4., • _ _ p' t~ f2 .. 
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SENADO FEDERAL 
GABINETE DO SENADOR JOEL DE HOLLANDA 

o Professor Potiguar Figuerêdo Matos, que teve a coragem de nunca 

se curvar diante das ameaças dos poderosos, nasceu na cidade de Pesqueira, no 

ano de 1921 , e sempre viveu de fonna honrada e digna, fonnando novas gerações 

por meio de suas aulas, seus livros e seus vibrantes editoriais em defesa das . 

tradições e da dinâmica cultural e social de Pemambuco. 

Por tudo isso que mencionamos e muito mais que nào cabe nesta 

síntese, consideramos justa a homenagem que o Congresso nacional pode prestar 

a este grande brasileiro, aprovando este Projeto . 

--'t:'ala d sessões,\( TI 

&-.-I ~ . '''---~_/ 
Senador E HOLLANDA 
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I 
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SENADO FEDERAL 
Gabinete do Senador JOÃO FRANÇA 

PARECER N° 306· , DE 1996 

Da COMISSA-O DE EDUCAÇA-O, sobre o 
Projeto de Lei do Senado nO 69, de 1996, que 
"denomina Professor Potiguar Matos a Escola 
Técnica Federal de Pernambuco - Unidade de 
Ensino Descentralizado - Pesqueira. " 

RELATOR: Senador JO,<\O FRANCA 

;' I - RELATÓRIO 
f 

O objetivo do Projeto de Lei do Senado n° 69, de 1996, de autoria 

do Senador JOEL DE HOLLANDA, é dar à Unidade de Ensino Descentralizado 

- Pesqueira, da Escola Técnica Federal de Pernambuco, a denominação de 

"Escola Técnica Federal de Pernambuco - Unidade de Ensino Descentralizado 

Professor Potiguar Matos - Pesqueira," 

Trata-se de uma homenagem para reverenciar a memória de wn 
emérito educador pernambucano, que exerceu, com efetiva magnificência e 
dignidade, o cargo de Reitor da Universidade Católica de Pen1ambuco nos 

tempos diflceis de 1968 e 1969. e que foi tal \bém jonlalista e intelectual de 
destaque naoional. 

o eminente autor da proposição, em sua justificação, ressalta que 
"O Professor Potiguar Matos não era apenas um Professor de História de 
Colégios e wliversidades de Pernambuco~ era um dos maiores mestres do 
Nordeste, um competente membro da Academia Pen1ambucana de Letras, lun 

PL. s I c' 
~ 1 

/'. o L( -}-:-
" 
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SENADO FEDERAL 2 

Gabinete do Senador JOÃO FRANÇA 

orador brilhante e um educador que muito contribuiu para o engrandecimento da 

cultura, do ensino e do jon1alismo regionais". 

Essa síntese do rico currículo do Professor Potiguar Matos, por si 

só, já é uma demonstração de que a homenagem que se lhe pretende prestar é 

justa e oportuna e se enquadra na tradição brasileira de se dar, a escolas, prédios, 

ruas e praças públicos, o nome de pessoas ilustres, que exerceram importante 

~ papel na vida pública nacional, regional ou local e que prestaram relevantes 

• 

~j: -.. 

serviços à sua comunidade. 

11 - VOTO 

Destarte, consideramos a proposição devidamente justificada 

quanto ao mérito e, estando ela redigida de acordo com a boa técnica legislativa, 
f 

sem ferir qualquer dispositivo de nossa Constituição Federal e ainda dentro dos 

parâmetros de juridicjdade, nosso Parecer é favorável à aprovação do Projeto. 

Sala das Comissões, 

----tt{{i;J 

at~~ 

C "7 ' ;: 

d e ma i o de 1996 

~~ 
r~ente 

, Relator 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 2.090, DE 1996 

Nos termos do art. 119, "caput", II, do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 1°, I, da 

Resolução n° 10/91 , o Sr. Presidente determinou a abertura - e 

divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para 

apresentação de emendas ao projeto, a partir de 09 de agosto de 1996, 

por cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao 

projeto. 

Sala da Comissão, 19 de agosto de 1996 

Célia 

GER 3.17.23.004-2 - (NOV/95) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 2.090, DE 1996 

Nos termos do art. 119, "caput", I e § 1°, do 
Regimento Interno da Câmara dos Deputados, a Sra. Presidenta 
determinou a abertura - e divulgação na Ordem do Dia das 
Comissões - de prazo para apresentação de emendas ao projeto, 
a partir de 25 de outubro de 1999, por cinco sessões. Esgotado o 
prazo, não foram recebidas emendas ao Projeto. 

GER 31723004-2 IJUN/99\ 

Sala da Comissão, 03 de novembro de 1999 

Carla ROdngu ..R-~Medeiros 
Secretária 



Publique-se. 

Em I Y / aL-t 2000 
ÂMA R A DOS DEPUIA(}OS 

ólA!r'r'\MISSAO DE EDUCAÇAO, CULTURA E DESPOR 

Ofício nO P- 472/99 Brasília, 15 de dezembro de 1999 

Senhor Presidente, 

Comunico a Vossa Excelência, em cumprimento ao disposto no 

artigo 58 do Regimento Interno, que a Comissão de Educação, Cultura e Desporto 

aprovou o PROJETO DE LEI N° 2.090/96 - do Senado Federal ( PLS n° 69/96 ) -

que "denomina "Professor Potiguar Matos" a Escola Técnica Federal de 

Pernambuco - Unidade de Ensino Descentralizado - Pesqueira", para publicação 

da referida proposição e do parecer a ela oferecido. 

Atenciosamente, 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado MICHEL TEMER 
DD. Presidente da Câmara dos Deputados 
NESTA. 

GER 3 1723 .004-2 (JUN/99\ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

PROJETO DE LEI N° 2.090, DE 1996 

I - RELATÓRIO 

Denomina "Professor Potiguar Matos" a 
Escola Técnica Federal de Pernambuco -
Unidade de Ensino Descentralizado 
Pesqueira. 

Autor: SENADO FEDERAL 
, 

Relator: Deputado ATILA LIRA 

O PL nº 2090/96, de autoria do Senado Federal , PLS nº 

69/96 na Casa de origem, visa a homenagear o Professor Potiguar Matos, ilustre 

Pernambuco de Pesqueira, dando seu nome à Escola Técnica Federal de 

Pernambuco - Unidade de Ensino Descentralizado, (UNED) situada na cidade , 
onde ele nasceu . 

O PL foi distribuído apenas a esta Comissão de mérito, 

onde, no prazo regimental, não recebeu emendas. 

É o relatório . 

11 - VOTO DO RELATOR 

Tendo em vista os dados biográficos do hom . na 

consideramos a denominação da UNED de Pesqueira com o nom I do 

Potiguar Matos, uma ação de justiça e um estímulo a outros cidadã \, 

dedicam à causa educacional. 

GER 31723004-2 IJUN/99) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Uma vez que o Projeto de Lei enquadra-se nas exigências 

da legislação sobre a denominação de logradouros públicos, e, tendo em vista o 

reconhecimento regional da importância da atuação do Prof. Potiguar frente ao 

ensino superior de Pernambuco, somos pela aprovação do PL nº 2.090/96. 

Sala da Comissão, em I S de ~ A{) de 199 5 

91310907-131 

GER 31723004-2 IJUN/99) 
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C ÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

PROJETO DE LEI N° 2.090, DE 1996 
(PLS N° 69/96) 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Educação, Cultura e Desporto, em reunião 
ordinária realizada hoje, aprovou, unanimemente, o Projeto de Lei nO 2.090/96, nos 
termos do parecer do Relator, Deputado Átila Lira. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados Maria Elvira, 
Presidenta; Celcita Pinheiro e Marisa Serrano, Vice-Presidentas; Ademir Lucas, Átila Lira, 
Eduardo Seabra, Esther Grossi , Fernando Marroni , Flávio Arns, Gastão Vieira, José Melo, 
Luis Barbosa, Norberto Teixeira, Osvaldo Biolchi , Oliveira Filho, Pedro Wilson e Walfrido 
Mares Guia. 

Sala da Comissão, em 15 de dezembro de 1999 

GER 31723 004-2 IJUN/99\ 



Defiro. Publique-se. 

C Â MARA DOS DEP UT AD OS 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃC 

Ofício nO P-379/99 Brasília, 15 de setembro de 1999 

Senhor Presidente, 

Cumprimentando-o cordialmente, solicito a Vossa 

Excelência adotar as providências necessarias à reconstituição do PL nO 

2.090/96, do Senado Federal, que denomia 'Professor Potiguar 

Matos' a Escola Técnica Federal de Pernambuco - Unidade de 

Ensino Descentralizado - Pesqueira , por ter-se extraviado quando da 

elaboração do parecer pelo relator da matéria. 

Atenciosamente, 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado MICHEL TEME 
DO. Presidente da Câm a dos Deputados 
NESTA 

GER 31723.004-2 (MA1/98) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 2.090-A, DE 1996 
(DO SENADO FEDERAL) 

PLS N° 69/96 

Denomina "Professor Potiguar Matos" a Escola Técnica Federal de Pernambuco -
Unidade de Ensino Descentralizado - Pesqueira. 

(ÀS COMISSÕES DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO; E DE CONSTITUiÇÃO E 
JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54 - ART. 24, li) 

SUMÁRIO 

- Projeto Inicial 

" - Na Comissão de Educação, Cultura e Desporto: 
· termo de recebimentos de emendas - 1996 
· termo de recebimentos de emendas - 1999 
· parecer do Relator 
· parecer da Comissão 

GER 3.17 23 004 -2 I.JUN/99) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 2090-A/96 

Nos termos do art. 119, caput e inciso I do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 1° , I, da Resolução nO 

10/91, o Senhor Presidente determinou a abertura e divulgação na Ordem do 

Dia das Comissões, prazo para recebimento de emendas a partir de 02/05/00, 

por cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram apresentadas emendas ao 

projeto. 

GER 3 17 23 004-2 (JU N/99) 

Sala da CO~ãO, e~9 de maio de 2000 

&hI/VZJJ~ 
SÉRGIO SAMPAIO CONTRstkAS DE ALMEIDA 

Secretário 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE CIDADANIA 

, 

I - RELATORIO 

PROJETO DE LEI N° 2.090, DE 1996 
(PLS nO 69/96) 

Denomina "Professor Potiguar Matos" a 
Escola Técnica Federal de Pernambuco 
Unidade de Ensino Descentralizado 
Pesqueira. 

Autor: SENADO FEDERAL 

Relator: Deputado BENEDITO DE LIRA 

1. O Presente Projeto de Lei , oriundo do Senado Federal, 

pretende dar à Escola Técnica Federal de Pernar.lbuco - Unidade de Ensino 

Descentralizado - Pesqueira, a denominação de "Professor Potiguar Matos". 

2. O PL, ora sob análise, teve como autor o Senador JOEL 

DE HOLLANDA, que apresentou como justificativa: 

2062 (AGO/03) 

"Já se tornou uma tradição no Brasil e, é claro, no Estado de 

Pernambuco também, dar a logradouros públicos e a escolas 

denominações que se concretizam como justas homenagens a 

personalidades importantes da vida pública nacional ou que, em termos 

regionais ou locais, prestaram relevantes serviços à comunidade. 

O que se pretende com este projeto é dar continuidade a esse 

louvável costume brasileiro, reverenciando a memória de um educador 

emérito, jornalista combativo e intelectual de destaque, do Estado de 

Pernambuco, o Professor Potiguar Figuerêdo Mato, falecido no dia 19 de 

fevereiro de 1996. 

O Professor Potiguar não era apenas um Professor de História de 

colégios e universidades de Pernambuco; era um dos maiores mestres 
do Nordeste, um competente membro ~a Academia Pernambucana de 

Letras, um orador brilhante e um educador que muito contribuiu '}i ra o 
engrandecimento da cultura, do ensino e do jornalismo regionais. ,&tI} 
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CÂMARA DOS DEPU T ADO S 

pronuncIou: 

2062 (AGO/03) 

Nos conturbados tempos de 1968 e 1969, em plena vigência do 

Ato Institucional nO 5, época de extraordinária mobilização estudantil, foi 

ele Reitor da Universidade Católica de Pernambuco. 

Com sua formação democrática, com equilíbrio, com senso de 

justiça e com extrema habilidade, enfrentou com altivez e dignidade as 

insuportáveis pressões exercidas contra ele, contra a Universidade que 

dirigia e contra seus alunos. Todos os registros da época, inclusive 

depoimentos de estudantes que lideravam grupos políticos e grandes 

manifestações, são unânimes em elogiar sua conduta, sempre serena e 

íntegra, sua solidariedade e sua grandeza nas horas mais graves da 

vida política do País. 

O Professor Potiguar Figuerêdo Matos, que teve a coragem de 

nunca se curvar diante das ameaças dos poderosos, nasceu na cidade 

de Pesqueira, no ano de 1921, e sempre viveu de forma honrada e 

digna, formando novas gerações por meio de suas aulas, seus livros e 

seus vibrantes editoriais em defesa das tradições e da dinâmica cultural 

e social de Pernambuco. 

Por tudo isso que mencionamos e muito mais que não cabe nesta 

síntese, consideramos justa a homenagem que o Congresso nacional 

pode prestar a este grande brasileiro, aprovando este Projeto." 

3. A Comissão de Educação do Senado Federal , assim se 

O objetivo do Projeto de Lei do Senado nO 69, de 1996, de autoria 

do Senador JOEL DE HOLLANDA, é dar à Unidade de Ensino 

Descentralizado - Pesqueira, da Escola Técnica Federal de 

Pernambuco, a denominação de "Escola Técnica Federal de 
Pernambuco - Unidade de Ensino Descentralizado Professor Potiguar 

Matos - Pesqueira. " 

Trata-se de uma homenagem para reverenciar a memória de um 

emérito educador pernambucano, que exerceu, com efetiva 

magnificência e dignidade, o cargo de Reitor da Universidade católica de 

Pernambuco nos tempos difíceis de 1968 e 1969, e que foi também 

jornalista e intelectual de destaque nacional. 

Essa síntese do rico currículo do Professor Potiguar Matos, por si 
só, já é uma demonstração de que a homenagem que se lhe pretende 

prestar é justa e oportuna e se enquadra na tradição brasileira de se dar, 

a escolas, prédios, ruas e praças públicos, o nome de pessoas ilustres, 
que exerceram importante papel na vida pública nacional, region I ou 

local e que prestaram relevantes serviços à sua comunidade. :7.ft 
11- VOTO I 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Destarte, consideramos a proposição devidamente justificada 

quanto ao mérito e, estando ela redigida de acordo com a boa técnica 

legislativa, sem ferir qualquer dispositivo de nossa Constituição Federal 

e ainda dentro dos parâmetros de juridicidade, nosso Parecer é 
favorável à aprovação do Projeto." 

4. A COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 

DESPORTO desta Casa , por sua vez, aprovou o PL, sob os argumentos: 

"Tendo em vista os dados biográficos do homenageado, 

consideramos a denominação da UNED de Pesqueira com o nome do 

Prof Potiguar Matos, uma ação de justiça e um estímulo a outros 

cidadãos que se dedicam à causa educacional. 

Uma vez que o Projeto de Lei enquadra-se nas exigências da 

legislação sobre a denominação de logradouros públicos, e, tendo em 

vista o reconhecimento regional da importância da atuação do Prof 

Potiguar frente ao ensino superior de Pernambuco, somos pela 

aprovação do PL nO 2.090/96. " 

É O relatório. 

11 - VOTO DO RELATOR 

1. Compete à COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA 

E DE CIDADANIA, analisar, sob os "aspectos constitucional , legal , jurídico, 

regimental e de técnica legislativa , projetos , emendas ou substitutivos sujeitos 

• à apreciação da Câmara ou de suas Comissões" (art. 32 , 111 , a , do Regimento 

Interno) . 

2. Cuida-se neste projeto de atribuir, o Poder Legislativo, 

denominação a estabelecimento de ensino, da rede federal , entidade subordinada 

ao Poder Executivo da União. 

3. O voto é pela constitucionalidade, legalidade e 

juridicidade do PL em apreço. 

Sala da Comissão, em l J..- de 2005 . 

Deputado BE EDITO DE LI 

Relator 
2005_15987 _Benedito de Lira_122 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE CIDADANIA 

PROJETO DE LEI Nº 2.090-A, DE 1996 

111 - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, em 
reunião ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa do Projeto de Lei nº 
2.090-A/1996, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Benedito de Lira. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Eduardo Cunha - Presidente, João Campos - Vice­
Presidente, Antonio Carlos Biscaia, Augusto Farias, Bonifácio de Andrada, 
Cândido Vaccarezza, Cezar Schirmer, Colbert Martins, Edmar Moreira, Edson 
Aparecido, Felipe Maia, Flávio Dino, Francisco Tenorio, Geraldo Pudim , José 
Eduardo Cardozo, José Genoíno, José Mentor, Joseph Bandeira, Jutahy 
Junior, Leonardo Picciani, Magela, Marcelo Ortiz, Mauro Benevides, 
Mendonça Prado, Nelson Pellegrino, Nelson Trad, Paulo Magalhães, Paulo 
Maluf, Roberto Magalhães, Sandra Rosado, Silvinho Peccioli, Valtenir Pereira, 
Vilson Covatti, Aracely de Paula, Arnaldo Faria de Sá, Bruno Araújo, Carlos 
Alberto Leréia, Chico Lopes, Edmilson Valentim, George Hilton, Hugo Leal, 
João Magalhães, Jorginho Maluly, José Pimentel, Luciano Pizzatto, Luiz 
Couto, Márcio França, Mendes Ribeiro Filho, Pinto Itamaraty, Roberto 
Santiago, Rubens Otoni, Sandro Mabel e William Woo. 

Sala da Comissão, em 27 de março de 2008. 

DeputaJo ~~UAR~HA 
Presidente 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N.o 2.090-8, DE 1996 

PLS n o 69/1996 
OFíCIO N 0980/1996 

(Do Senado Federal) 

Denomina "Professor Potiguar Matos" a Escola Técnica Federal de Pernambuco -
Unidade de Ensino Descentralizado - Pesqueira; tendo pareceres: da Comissão de 
Educação, Cultura e Desporto, pela aprovação (relator: DEP. ÁTILA LINS) e da 
Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, pela constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa (relator: DEP. BENEDITO DE LIRA) . 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO; E 
CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE CIDADANIA (ART. 54) 

APRECIAÇAO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 11 

SUMÁRIO 

I - Projeto inicial 

II - Na Comissão de Educação, Cultura e Desporto: 
parecer do relator 
parecer da Comissão 

111 - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania: 
parecer do relator 
parecer da Comissão 

PUBLICAÇÃO INICIAL 
Art. 137, caput - RICO 

Coordenação de Comissões Pennanentes - DECOM - P _3230 
CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-2090/1996 

:u:w::::s;;:::::; " 



, 

• 

SINOPSE 

Projeto de Lei do Senado nO 69, de 1996 

Denomina "Professor Potiguar Matos" a 
Escola Técnica Federal de Pernambuco -
Unidade de Ensino Descentralizado -
Pesqueira. 

Apresentado pelo Senador J oel de Hollanda 

Lido no expediente da Sessão de 16/4/96, e publicado no DCN (Seção II) de 17/4/96. 
Despachado à Comissão de Educação, onde poderá receber emendas, após publicado e 
distribuído em avulsos, pelo prazo de 5 dias úteis. 
Em 1116/96, leitura do Parecer nO 306/96-CE, relatado pelo Senador João França, 
favorável à matéria. A Presidência comunica ao Plenário o recebimento do Oficio 
nO 128/96, , do Senador Roberto Requião, Presidente da Comissão de Educação, 
informando a aprovação da matéria. É aberto o prazo de 5 dias úteis para interposição de 
recurso, por um décimo da composição da Casa, no sentido de que o projeto seja 
apreciado pelo Plenário . 
Em 20/6/96, a Presidência comunica ao Plenário que terminou o prazo ontem, sem que 
tenha sido interposto recurso, no sentido da apreciação da matéria pelo Plenário . 
À Câmara dos Deputados com o SFIN° ... q &-0 r d.«- :L Cf - CJG - Y'6 

vpll. 
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Ofício nO 930 (SF) 
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16 !.. 1 ze: 

Senhor Primeiro-Secretário, 

f r l' I .. . . 

Encaminho a Vossa Excelência, a flm de ser submetido à 
revisão da Câmara dos Deputados, nos termos do art. 65 da Constituição Federal, o 
Projeto de Lei do Senado n° 69, de 1996, constante dos autógrafos em anexo, que 
"denomina "Professor Potiguar Matos" a Escola Técnica Federal de Pernambuco -
Unidade de Ensino Descentralizado - Pesqueira". 

Senado Federal, em rJ~' de junho de 1996 

Se ador Gil vam Borges 
Primeiro-Secretário, em exercício 

r 'TAfl 

aG G f': C'. n:lOI 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Wilson Campos 
DD. Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 
vpl/. 

POS 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSAO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 
REDAÇÃO FINAL 

PROJETO DE LEI N° 2.090-B DE 1996 

Denomina Professor Potiguar Matos 
a Escola Técnica Federal de Per­
nambuco - Unidade de Ensino Des­
centralizado - Pesqueira. 

-EMENDA DE REDAÇAO 

Suprima-se o art. 3° do projeto . 

Sala da Comissão, em 13 d.t ~ clt.. 2..OOR. 

eputado REGIS DE OLIVEIRA 
Relator 

JUST 

Para adequar o texto ao art. 9° da Lei Complemen­

tar nO 95, de 26 de fevereiro de 199B, que determina que a 

cláusula de revogação deverá enumerar, expressamente, as 

leis ou disposições legais revogadas. 

2062 (AGOI06) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSAO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 
REDAÇAO FINAL 

PROJETO DE LEI N° 2.090-C DE 1996 

Denomina Professor Potiguar Matos 
a Escola Técnica Federal de Per­
nambuco - Unidade de Ensino Des­
centralizado - Pesqueira. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 ° A Unidade de Ensino Descentralizado 

Pesqueira, da Escola Técnica Federal de Pernambuco, passa a 

denominar-se Escola Técnica Federal de Pernambuco - Unidade 

de Ensino Descentralizado Professor Potiguar Matos - Pes-

que~ra. 

Art. 2° Esta Lei entra em v~qor na data de sua 

publicação . 

2062 (AGO/06) 

Sala da Comissão, em A. ~ clt ~ clt u::v~ . 

=-;;t ____ 

Deputado EDUARDO 
PresidêJ:l,te 

REGIS DE 
Relator 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

PROJETO DE LEI N° 2.090-C, DE 1996 

REDAÇÃO FINAL 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, em 

reunião ordinária realizada hoje, aprovou unanimemente, com emenda de 

redação (apresentada pelo Relator), a Redação Final oferecida pelo Relator, 

Deputado Regis de Oliveira, ao Projeto de Lei nO 2.090-B/1996. 

• Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Eduardo Cunha - Presidente, Regis de Oliveira, Maurício 
Quintella Lessa e João Campos - Vice-Presidentes, Antonio Carlos Biscaia, 
Antonio Carlos Magalhães Neto, Augusto Farias, Bonifácio de Andrada, 
Bruno Rodrigues, Cândido Vaccarezza, Cezar Silvestri, Colbert Martins, 
Edson Aparecido, Efraim Filho, Felipe Maia, Flávio Dino, Francisco Tenorio, 
Geraldo Pudim, Gerson Peres, Gonzaga Patriota, José Eduardo Cardozo, José 
Genoíno, José Mentor, Joseph Bandeira, Leonardo Picciani, Magela, Marcelo 
Guimarães Filho, Marcelo Itagiba, Mauro Benevides, Nelson Pellegrino, 
Neucimar Fraga, Odair Cunha, Paulo Magalhães, Paulo Maluf, Silvinho 
Peccioli, Valtenir Pereira, Vicente Arruda, Vilson Covatti, Wilson Santiago, 
Wolney Queiroz, Arnaldo Faria de Sá, Bruno Araújo, Chico Lopes, Dilceu 
Sperafico, Eduardo Valverde, Hugo Leal, Jaime Martins, Luiz Couto, Mendes 

• Ribeiro Filho, Ricardo Trípoli, Rubens Otoni, Severiano Alves, Vital do Rêgo 
Filho e William Woo. 

2062 (AGO/06) 

Sala da Comissão, em 13 de maio de 2008. 

DeputadoQED~RDO e A 
Presidente 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

AVISO n. 80108/PS-GSE 

A Sua Excelência a Senhora 
DILMA VANA ROUSSEFF 

Brasília, Z () de maio de 2008. 

Ministra-Chefe da Casa Civil da Presidência da República 

Assunto: Envio de PL à sanção presidencial 

Senhora Ministra, 

Encaminho, por seu alto intermédio, a Mensagem n° 82/08 , na qual o 
Presidente da Câmara dos Deputados envia ao Excelentíssimo Senhor Presidente 
da República o Projeto de Lei n° 2.090, de 1996, do Senado Federal (PLS n° 69/96 
na Casa de Origem), que "Denomina Professor Potiguar Matosa Escola Técnica 
Federal de Pernambuco - Unidade de Ensino Descentralizado - Pesqueira." . 

2069 (MA1/05) 

Atenciosamente, 

~- <!-- c 
Deputado S AR SER 

Prim ·ro-Secret' 10 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

MENSAGEM nO 82/08 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Envio a Vossa Excelência, para os fins constantes do artigo 66 da 

Constituição Federal , o incluso Projeto de Lei nO 2.090, de 1996, do Senado Federal 

(PLS nO 69/96), que "Denomina Professor Potiguar Matos a Escola Técnica Federal 

de Pernambuco - Unidade de Ensino Descentralizado - Pesqueira. ". 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, Z fl de maio de 2008. 

2069 (MAI/05) 
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Denomina Professor Potiguar Matos 
a Escola Técnica Federal de Per­
nambuco Unidade de Ensino Des­
centralizado - Pesqueira. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 10 A Unidade de Ensino Descentralizado 

Pesqueira, da Escola Técnica Federal de Pernambuco, passa a 

denominar-se Escola Técnica Federal de Pernambuco - Unidade 

de Ensino Descentralizado Professor Potiguar Matos - Pes­

queira. 

Art. 2 o Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

cÂMARA DOS DEPUTADOS, j 7 de maio de 2008 . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Of. n. 187/08/PS-GSE 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador EFRAIM MORAIS 
Primeiro-Secretário do Senado Federal 

Assunto: Comunica envio de PL à sanção 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Brasília, I rJ de maio de 2008. 

Comunico a Vossa Excelência que foi aprovado nesta Casa o Projeto 
de Lei nO 2.090, de 1996, do Senado Federal (PLS nO 69/96 na Casa de Origem), o 
qual "Denomina Professor Potiguar Matos a Escola Técnica Federal de Pernambuco 
- Unidade de Ensino Descentralizado - Pesqueira.". 

Na oportunidade, informo a Vossa Excelência que a referida proposição 
foi , nesta data, enviada à sanção. 

Atenciosamente, 

~c-'--?~. 
De utado SMAR $ERRA I 

Primeiro-S cretário 

2069 (MAl/OS) 
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::: eCâmara - Módulo Tramitação de Proposições ::: 

Consulta Tramitação das Proposiçõe_s 

Cadastrar para Acompanhamento NovaPesquisa 

Pl'oposição: PL-2090/1996 9 
Autor: Senado Federal - Joel de Hollanda - PFL / PE 

Data de Apresentação: 24/ 06/1996 
Apreciação: Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
Regime de tramitação: Prioridade 
Proposição Originária: PLS-69/ 1996 

Página 1 de 3 

Ementa: Denomina "Professor Potiguar Matos" a Escola Técnica Federal de Pernambuco - Unidade de Ensino Descentralizado­
Pesqueira. 

Indexação: ALTERAÇÃO, DENOMINAÇÃO, UNIDADE DE ENSINO DESCENTRALIZADO, MUNICIPIO, PESQUEIRA, ESCOLA 
TECNICA FEDERAL, ESTADO, (PE). 

Despacho: 
9/ 7/ 1996 - DESPACHO INICIAL A CECD E CCJR (ARTIGO 54 DO RI). 

Pareceres, Votos e Redação Final 
- CCJC (CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA) 

PAR 1 CCJC Parecer de Comissão ~ 

PRL 1 CCJC (Parecer do Relato!') - Benedito de Lira Qj 
RDF 1 CCJC Reda ão Final - Re 's de Oliveira ~ 

- CEC (EDUCAÇÃO E CULTURA) 
PAR 1 CEC (Parecer de Comissão) í1» 
PRL 1 CEC Parecer do Relator - Átila Lira ~ 

Última Ação: 

13/ 5 / 2008 - Comissão de Constitu ição e Justiça e de Cidadania (CCJC) - Aprovada a Redação Final e a Emenda de Redação 
por Unanimidade. 

20/ 5/ 2008 - Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) - Ofício nO 187/ 08/ PS-GSE ao Senado Federal comunicando o 
enyio à sanção. 

. . . . _. . ....... .... ... . .. ... ... ..... ._-

Andamento: 

24/ 6/ 1996 PLENÁRIO (PLEN) 
Apresentação do Projeto de Lei pelo Senado Federal - Joel de Hollanda_9 

9/ 7/ 1996 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
DESPACHO INICIAL A CECD E CCJR (ARTIGO 54 DO RI). 

9/ 7/ 1996 PLENÁRIO (PLEN) 
LEITURA E PUBLICAÇÃO DA MATERIA. lijDCD 0907 96 PAG 19445 COL 02,_9 

10/ 7/ 1996 COORDENAÇÃO DE COMISSÕES PERMANENTES (CCP) 
ENCAMINHADO A CECD. 

7/ 8/ 1996 Comissão de Educação e Cultura (CEC) 
PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DE EMENDAS: 05 SESSÕES. lijDCD 09 08 96 PAG 22259 COL 02. 

9/ 8/ 1996 Comissão de Educação e Cultura (C EC) 
NÃO FORAM APRESENTADAS EMENDAS. 

19/ 8/ 1996 Comissão de Educação e Cultura (C EC) 
RELATOR DEP OSVALDO COELHO. gDCD tO 10 96 PAG 26347 COL 02. 

30/ 9/ 1999 Mesa Diretora da Câmal'a dos Deputados (MESA) 
DEFERIDO OF P-379 DA CECD, SOLICITANDO A RECONSTITUIÇÃO DESTE PROJETO. 

19/ 10/ 1999 Comissão de Educação e Cultura (CEC) 
RELATOR DEP ATILA LIRA. 

15/ 12/ 1999 Comissão de Educação e Cultura (CEC) 

http: //i ntranet.camara.gov.br/si leglProp _Detalhe.asp?id= 17621 20/5/2008 



:: : eCâmara - Módulo Tramitação de Proposições :: : Página 2 de 3 

Parecer do Relator, Dep. Áti la Lira, pela aprovação·_A 

15/ 12/ 1999 Comissão de Educação e Cultura (CEC) _ 
APROVAÇÃO UNÃNIME DO PARECER FAVORÁVEL DO RELATOR, DEP ATILA LIRA. (PL. 2090-A/ 96). 

4/ 1/ 2000 Comissão de Educação e Cultura (CEC) _ _ 
ENCAMINHADO A COMISSÃO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO. 

14 / 2/ 2000 COORDENAÇÃO DE COMISSÕES PERMANENTES (CCP) 
LETRA A: CECD, à publicação os termos de recebimento de emendas 1996/ 1999; parecer do re lator e parecer 
da comissão. 

24/ 4/ 200 0 Comissão d e Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJ C) 
RELATOR DEP AYRTO XEREZ. 

2/ 5/ 20 00 Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC) 
PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DE EMENDAS: 05 SESSÕES. 

10/ 5/ 2000 Comissão de Cons tituição e Justiça e de Cidadania 
NÃO FORAM APRESENTADAS EMENDAS. 

(CCJC) 

22/ 3/ 2001 Comissão d e Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC) 
De\'olução por força da saída do relator da comissão. 

17/ 4/ 2001 Comissão de Constituição e Justiça c d e Cidadania (CCJ C) 
Designado Relator: Dep. Ricardo Fiuza 

18/ 4/ 2001 Comissão d e Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJ C) 
Devolução por força da saída do relator da comissão. 

18/ 4 / 2001 Comissão de Co nstituiçã o e Justiça e de Cidadania (CCJ C) 
Designado Relator: Dep. Ricardo Fiuza 

21/ 6/ 2001 Comissão d e Constituição e Justiça e d e Cidadania 
Recebida manifestação do Re lator.J~ 

(CCJ C) 

26/ 6/ 2001 Com issão de Constituição e Justiça e d e Cidadania (CCJC) 
Parecer do Relator, Dep. Ricardo Fiuza, pela constitucionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa deste. 

~ 
10/ 9/ 2003 Comissão d e Constituiçã o e Justiça e de Cidadania (CCJC) 

Abertura de Prazo para Emendas ao Projeto a partir de 11/ 09/ 2003 

19/ 9/ 2003 Comissão de Cons tituição e Justiça e de Cidadania (CCJC) 
Encerrado o prazo para emendas. Não foram apresentadas emendas. 

10/ 11 / 2005 Comissão d e Constituição e Justiça e d e Cidadania (CCJ C) 

• Designado Relator, Dep. Benedito de Lira (PP-AL) 

12/ 12/ 2005 Comissão d e Constituição e Justiça e de Cidada nia (CCJC) 
Apresentação do PRL 1 CCJ C, pelo Dep. Benedito de Lira_W 

12/ 12/ 2005 Comissão d e Cons tituiçã o e Justiça e de Cida d ania (CCJC) 
Parecer do Relator, Dep. Benedito de Lira (PP-AL), pela const itucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

~ 
1/ 3/ 20 07 Comissão de Constituição e Justiça e de Cida da nia (CCJC) 

Prazo para Emendas ao Projeto (5 sessões ordinárias a partir de 02/ 03/ 2007) 

12/ 3/ 2007 Comissão d e Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJ C) 
Encerrado o prazo pa ra emendas ao projeto. Não foram apresentadas emendas. 

27/ 3/ 2008 Co missão d e Constituição e Justiça e d e Cidada nia (CCJC) 
AprO\'ado por Unanimidade o Parecer. 

2/ 4 / 2008 Comissão de Cons tituição e Justiça e de Cidadania (CCJC) 
Encaminhamento de Parecer à CCP para publicação, 

2/ 4 / 2008 COORDENAÇÃO DE COMISSÕES PERMANENTES (CCP) 
Parecer recebido para publicação. 

14/ 4/ 20 0 8 COORDENAÇÃO DE COMISSÕES PERMANENTES (CCP) 
Encaminhada à publicação. Parecer da Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania publicado no OCO 

http ://intranet.camara.gov.br/sileg/Prop_ Detalhe.asp?id= 1762 1 20/5/2008 
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de 15/ 04/ 08, Letra B. 

16/ 4/ 2008 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Prazo para apresentação de recurso, nos termos do § l° do art. 58 combinado com o § 2° do art. 132 do RICO 
(5 sessões ordinárias a partir de 17/ 04/ 2008) . 

28/ 4/ 2008 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Encerramento automático do Prazo de Recurso. Não foram apresentados recursos. 

29/ 4/ 2008 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Ofício SGM-P 553/ 2008 à CCJC encaminhando este projeto para elaboração da Redação Final, nos termos do 
Art igo 58, §4 e Artigo 24, lI , do RICO. 

29/ 4/ 2008 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Encaminhado à CCP 

29/ 4/ 2008 Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC) 
Recebimento pela CC.JC. 

7/ 5/ 2008 Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC) 
Designado Relator da Redação Final, Oep. Regis de Oliveira (PSC-SP) 

7/ 5/ 2008 Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC) 
Apresentação da Redação Final, ROF 1 CCJC, pelo Dep. Regis de Olivei ra_~ 

13/ 5/ 2008 Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC) 
AprO\·ada a Redação Final e a Emenda de Redação por Unanimidade. 

20/ 5/ 2008 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Remessa à sa nção por meio da Mensagem nO 82/ 08. 

20/ 5/ 2008 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Ofício nO 187/ 08/ PS-GSE ao Senado Federal comunicando o envio à sanção. 

Cadastrar para Acompanhamento NovaPesquisa 

• 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PRESIDÊNCIA / SGM 
Aviso nO 436/08 Poder Executivo 
Restitui autógrafos sancionados do PL 2.090/96, convertido na Lei n° 11 .691 , de 
09/06/08. 
Em: ~ O / õ' /08 

Publique-se. Arquive-se 

AR 
Presidente 

/ 

"GLIA 

I111111111111111 
11111111 1

1111111111111111111111111111 1111111111111111 I 11 11111111 1111 1111111111111 
Documento : 39517 - 8 
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ponto 

Aviso nº 436 - C. Civil. 

Em 9 de junho de 2008. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado OSMAR SERRAGLIO 
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Sanção presidencial. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem com a qual o Excelentíssimo Senhor 
Presidente da República restitui dois autógrafos do texto aprovado do Projeto de Lei nº 2.090, de 
1996 (nº 69/96 no Senado Federal), que se converteu na Lei nº 11.691 , de 9 de 
junho de 2008. 

Atenciosamente, 

Ministra de Estado Chefe da 
da Presidência da R 

PR I fvl EI RA-~ECRET ~RJ08 
Em/J12-/~~/ _--~ , \ 

Ao Senhor Secret2no-Gera: 

da Mesa. 
-r- 'I 

' 4 L~ ~;r7/l 
OePutWO'SM S~R 

Frimel' -$ecre,an 

/ • 

.-' 
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Mensagem nº 351 

Senhores Membros do Congresso acionai, 

Nos tennos do art. 66 da Constituição, comunico a Vossas Excelências que acabo 
de sancionar o projeto de lei que "Denomina Professor Potiguar Matos a Escola Técnica Federal 
de Pernambuco - Unidade de Ensino Descentralizado - Pesqueira". Para o arquivo do Congresso 
Nacional, restituo, nesta oportunidade, dois autógrafos do texto ora convertido na Lei nº 
11.691 ,de 9 de junho de 2008. 

Brasília, 9 de j nho de 2008. 
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Lei: 

LEI Nº 11.691 ,DE 9 DE JUNHO DE 2008. 

Denomina Professor Potiguar Matos a Escola 
Técnica Federal de Pernambuco - Unidade de 
Ensino Descentralizado - Pesqueira. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanCIOno a seguinte 

Art. 1 º A Unidade de Ensino Descentralizado - Pesqueira, da Escola Técnica 
Federal de Pernambuco, passa a denominar-se Escola Técnica Federal de Pernambuco - Unidade de 
Ensino Descentralizado Professor Potiguar Matos - Pesqueira. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 9 de j unbo de 2008; 187º da Inde e ência e 120º da República. 
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. . . 

Denomina Professor Potiguar Matos 
a Escola Técnica Federal de Per­
nambuco Unidade de Ensino Des­
centralizado - Pesqueira. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 10 A Unidade de Ensino Descentralizado 

Pesqueira, da Escola Técnica Federal de Pernambuco, passa a 

denominar-se Escola Técnica Federal de Pernambuco - Unidade 

de Ensino Descentralizado Professor Potiguar Matos - Pes-

queira. 

Art . 2 o Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, ir de maio de 2008 . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

OF. n. ~"'() /08/PS-GSE 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador EFRAIM MORAIS 
Primeiro-Secretário do Senado Federal 

Brasília, (~ de junho de 2008. 

Assunto: Encaminha autógrafo de Projeto de lei sancionado 

Senhor Primeiro-Secretário , 

Comunico a Vossa Excelência, para os devidos fins , que o Projeto de 
Lei n° 2.090, de 1996 (PLS n.O 69/96), o qual "Denomina Professor Potiguar Matos a 
Escola Técnica Federal de Pernambuco - Unidade de Ensino Descentralizado -
Pesqueira. ", foi sancionado pelo Excelentíssimo Senhor Presidente da República e 
convertido na Lei n.o 11 .691 , de 9 de junho de 2008. 

2. Na oportunidade, remeto a essa Casa uma via dos autógrafos do 
referido projeto, bem como cópia da mensagem e do texto da lei em que se 
converteu a proposição ora encaminhada . 

2069 (MAl/O S) 

Atenciosamente, 

Deputa 
Primeir 

( 
\ t 
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Parágrafo unlro. A ndoçào dI.: quah.j ucr duo; Illcdida~ prc\ iSI:ls 
no {'apul lk<;\\? MIIgo dl'\l'ra ('on<..lar do Il~mlO. a<;'<;ltll como 0<; 

mUl l \(lS 411l' a dl..·lcfminaram." ('\IR) 

Ar! . 3'" [S13 Lei en1ra em \ Igor 6() (sessenta) dias apó<; a data 
de sua publicação. 

Atos do Poder Executivo 

Drasiha. 9 de Junho de 20()X; I K71l da Independência c 12()roI 

da República. 
orenE lO N' 0 .. 77. I)E ~ nE .Jl ·'iIIO H[ lH"H 

1\ ' - l'qar prO\ado qUi: I) n:u n:'to concorreu parn ri Infração 
pena l. 

v - n:lo C\l"llr prO\a de ler o ré u ('oncorrido para a infração 
pl.'naL 

lU IZ INÁC IO l ULA DA SilVA 

r../I- ~" (J,:I/IV 

1/.\( ,l lJf fl l; , (' í1 Í/ ; ' !.;!lIJ!i 

L[ I :,> ' 11 .691, DE 9 DE JLN IIO DE 21108 

D~nonl1 na Pro!cssor Potiguar Matos a [ sco­

la Técnica Federal dc Pernambuco - Unidade 
d~' Ensino Dcsccmralll:ado - Pesqueira. 

Incorpora ao Plano Plunanual :WOK-20 11 ;u; 
ahC'raçõcs dI..' progr:lIna dI..' que tr:lta o ~ 1'" do 
ano 15 da Lei nll 11.65,_ de 7 de ahnl de 
200:-1. c dispoc sobre a dl\ulgaçào na Inlemel 
dos anc.xos :tluali/ados do Plano PlUrianual 

o PR ES ID ENT E DA RE PÜBLl C -\ , no LISO da atri bu ição 
que lhe conJere o art. 1<4 . inciso IV. da Conslit uiçi'lo. e lendo em \ iSla 
o disposto no ineiso V e ~ 111 do art. 16 da Lei nII II 653. de 7 de abnl 
de 200R. 

D EC R E T A : 

VI - exislirelll clrc un'l<i.neia, qu~ c""cluam o crm1L' ou isen­
tcm () réu de pena (arts . 20.::!1. ~2. 23. 26 e ~ la do art . 2:<. lodos 
dl) Código P~nal). ou mesmo se hou\ cr fundada dú vida sobre sua 
(''(I<;I('nc ia; 

V II - não C\I"ur prO\íl <;ulicicnl\'" p:ml :l condenação 

o PR ES ID EN T E DA R E P Ú BL I C A 
Faço s:lbcr que () Congre<;~o NaCional d('er~ta e cu saneiono 

íl !locgllintl' Lei· 

Art. III Ficam incluídas no Plano Plunanual 2008-::! OII as 
programaçõcs COtl<;lanles do Anexo d~sie Decreto. 110 \ alar de RS 
4 .057.045.127.00 (quatro bilhõc<;. einqücnw e sel\,,' milhões. qU:lre!1tíl 
c cinco mil. cen lO e \ intc ~ 'l'le rcal<;), decorrenll'~ da apro\ ação da 
Lei Orçamcntána 20UX 

11 - ordenarú a Cl',saçãn das l1lcdid:"l<; callt l.'1.:tfes c prO\l i­
I,nn 'lml.'nll· apllc :lJa~. 

Ar!. JII A Unidade de [ n<;lI1o D\,,'<;c\,,'ntralJ/ado - 1)I.'~quelra. da 

[<;cola T\":enica r cdera l de Pernambuco, passa a dl.'nommar-se Escola 

Técnica Federa l de Pernambuco - Unldadl' de [n~ino De~centralil.ado 

ProJi:<;sor POligllar MaiOS - Pesquc ira. 

Ar\. 211 O M lIll~lério do P lan~Jílll1ento, ()r~'am~nto e lic~t:1() 
d1\ull!ara na Internet os Anl.'xo<; da Lei do Plano 1)!urianu:"I1. In· 
corporandü as progral1l:"lções de~tc Dl'erelo. nos tl'rlllOS do ~ lI.! do art. 
16 da Lei nll 11.653, de 7 dI.' abril de 200X 

Ar\. 211 E<;ta Lei enlra em \ igor na data de sua publicação. 
An. }II [ste Decreto enlra l' lll \ igor na daln de sua pu bltcação ...... .. (N RI 

Art. :!II Aqucks penlos que lngrl'<;snram scm exigência do 
di ploma de eur<;o <;upl.'rtor alI.: a data d\'" entrada em \ 19or desta Lei 
\"'otltinuarão a at uar cXelllSI\3l1lcnte nas rl'<;pceli\as áreas para as quais 
'c habilitaram, fessahados os peritos medicos 

Brasília. 9 de junho de 200)(, il'(711 da Independência e 12~ 

da Republicn. 
Brasilia. 9 de Junho de 200X, 1871.! da Independ0nc la l' I ~()u 

dn República. 
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